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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LONDRINA, ATRAVÉS DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÃNSITO E URBANIZAÇÃO-CMTU-LD, ENTIDADE COMPONENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA E GESTORA DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA – FUL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 5.496/93 E VISATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, através da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, sociedade de economia mista do Município de Londrina e gestora do Fundo  de Urbanização de Londrina – FUL instituído pela Lei Municipal n.º 5.496/93 e alterações, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina(PR), na Rua Prof. João Cândido n.º 1.213, Centro, neste ato representada por Diretor Presidente, FRANCISCO CARLOS MORENO, Diretor Administrativo Financeiro, ANTONIO CARLOS KASPROVICZ e Diretor de Operações, FÁBIO CESAR REALI LEMOS, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado, VISATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 78.386.075/0001-40, estabelecida na avenida Tiradentes, 1670, Jd. Shangri-la, em Londrina-PR, neste ato representada por seu sócio gerente, FAIÇAL JANNANI JUNIOR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, em atendimento à CI n.º 006/2006 da Coord. de Licitações e Suprimentos e despachos da Diretoria de Operações e Diretoria Administrativa-Financeira, complementada pela CI n.º 117/06 da Coordenadoria de Limpeza Pública, cujas despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas com recursos do Fundo de Urbanização de Londrina, com Dotação Orçamentária havida pela conta 40.10.15.452.0049.2.282.3.3.90.39 – Fonte 1001, o fazendo mediante a Concorrência Pública n.º 007/2006, constante do Processo Administrativo n.º 030/2006, em consonância com o disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a  contratação de empresa prestadora de serviços para limpeza e conservação da superfície aquática dos LAGOS IGAPÓ I, II, III, IV, LAGO CABRINHA, LAGO NORTE, “ZERÃO” E CÓRREGO DO LEME e limpeza e conservação das áreas verdes LAGOS IGAPÓ I, II, III, IV, LAGO CABRINHA, LAGO NORTE, “ZERÃO”, PRAÇA GUIMARÃES, VALE ÁGUA FRESCA, VALE VERDE, CENTRO ADMINISTRATIVO (PREFEITURA, CÂMARA, FÓRUM E CAAPSMEL) conforme anexo IV – Especificação Técnica, compreendendo os itens a seguir e demais disposições deste edital: 

a) limpeza e remoção da vegetação aquática e de resíduos da superfície dos citados lagos, bem como das suas margens e do Córrego do Leme;

b) limpeza e conservação das áreas destinadas ao lazer e à práticas desportivas do “ZERÃO”;

c) limpeza e conservação das instalações dos sanitários;

d) capina e roçagem das áreas verdes e recolhimento de resíduos;

e) limpeza e conservação dos mobiliários urbanos;

f) manter sacos plásticos acoplados nas lixeiras;

g) poda de arbustos;

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

O presente contrato integra o Processo Administrativo n.º 030/2006, e tem como seus anexos, documentos daquele processo, em especial os abaixo mencionados, que as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam como suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento.

a. Concorrência Pública n.º 007/2006 e seus anexos;

b. proposta da CONTRATADA, datada de 01º de novembro de 2006.

Parágrafo único. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos e aditivos que vierem a ser firmados e que importem em alterações de qualquer condição contratual desde que, devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Os serviços necessários ao atendimento do objeto deste contrato, serão executados em conformidade com as especificações nele constantes, devendo obedecer aos requisitos de QUALIDADE, normas de segurança, pertinentes ao Ministério do Trabalho e da Saúde e normas AMBIENTAIS.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

Pela execução do objeto deste contrato, a CMTU-LD  pagará, à CONTRATADA, o valor mensal de R$ 126.877,89 (cento e vinte e seis mil, oitocentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos).

Parágrafo primeiro. No preço unitário, estão incluídas as despesas com pessoal, uniformes, combustível, equipamentos de apoio, ferramental, equipamentos de proteção individual – EPI, equipamento de proteção coletiva – EPC, alimentação, assistência médica, vale transporte, bem como todas as despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fiscalização, supervisão, administração, lucro, todos e quaisquer tributos  bem como  todas as demais despesas e investimentos, diretos e indiretos, necessários à execução dos serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento se dará no 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, objeto deste contrato, observadas as seguintes condições:

§ 1º . O pagamento somente será liberado mediante apresentação, à fiscalização da CMTU-LD, da respectiva fatura, dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS e de cópias das fichas funcionais e dos holerites de pagamento de seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;

§ 2º . Os documentos mencionados no parágrafo anterior, deverão ser entregues aos fiscais nomeados pela CMTU-LD, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, sendo que, o atraso na entrega desses documentos, por culpa da CONTRATADA, isentará a CMTU-LD do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se à partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogada, desde que atendidas disposições da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA apresenta, no ato da assinatura deste contrato, garantia do CONTRATO à CMTU-LD, de 5% (cinco por cento) sobre o valor GLOBAL contratado, em uma das modalidades abaixo:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

a.1) sobre a caução prestada em dinheiro incidirá, tão-somente, a atualização correspondente ao índice de variação do rendimento de caderneta de poupança para o 1( (primeiro) dia do mês, excluídos os juros, calculada proporcionalmente, quando for o caso, a contar da data do depósito, até o seu efetivo levantamento.

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;

c) Fiança bancária, contendo:

c.1) prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do CONTRATO;

c.2) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento, à CMTU-LD, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

c.3) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos no Código Civil e no Código Comercial;

c.4) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

§1º. A qualquer tempo mediante comunicação à CMTU-LD, poderá ser admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia e fiança bancária;

§2º. A garantia, quando couber, deverá ser integralizada sempre que for deduzido o valor da multa contratual;

§3º. A garantia será liberada em até 30 (trinta) dias após o perfeito cumprimento do objeto do contrato, desde que estejam cumpridos todos os termos, cláusulas e condições contratadas;

§4º. Caso ocorram ações trabalhistas movidas por empregados e/ou ex-empregados da contratada, onde a CMTU-LD figure como ré, a garantia estipulada nesta cláusula somente será liberada após o trânsito em julgado de todas as ações;

§5º. A execução da garantia, em   favor  da  CMTU-LD,  por inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extra judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato;

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS

I - O preço poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, contagem iniciada à partir da data de apresentação da proposta, com a aplicação da seguinte fórmula:

PR = Pb + (Pb x  I)

Onde :

PR = Preço Reajustado;

Pb = Preço básico (valor do último pagamento);

I = Índice econômico, acumulado, considerando-se sempre os últimos 12 meses; 

ÍNDICE ECONÔMICO:

Será considerado o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

II - Os preços dos serviços poderão ser revistos,  na superveniência de fatos que altere ou modifique a relação que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

§1º. A solicitação de revisão de preços será formalizada mediante requerimento protocolizado pela contratada instruído com planilhas detalhadas, acompanhada dos comprovantes das pesquisas de preços, índices de reajustes, majoração de tributos e demais aumentos pertinentes ao objeto contratado; 

§2º. Os insumos, índices, consumos e parâmetros das planilhas apresentadas pela CONTRATADA poderão ser objetos de pesquisas e levantamentos para eventuais alterações quando se julgar necessário, a critério da CMTU-LD.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

a. Fornecer um veículo, motor 1.6, com ano de fabricação não inferior a 2003, para acompanhamento e fiscalização dos serviços;

b. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com a CMTU-LD, executando o serviço, com pessoal próprio ou terceirizado, em número suficiente, devidamente habilitados para execução de suas tarefas e com registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social;

c. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua contratação, necessária à execução do contrato, com integral atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidade, com ênfase na tributária, cível, previdenciária, trabalhista, acidente do trabalho e/ou outros assemelhados, bem como assistência médica e/ou outros assemelhados, cedendo cópia de comprovação de quitação à CMTU-LD, sempre que necessário. Outrossim, obriga-se a reembolsar à CMTU-LD todas as despesas que esta tiver decorrente de:

c.1. reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados seus com a CMTU-LD;  

c.2. reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade da CMTU-LD, no cumprimento das obrigações trabalhista e/ou previdenciárias contratada;

c.3. indenização, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos, pessoais e/ou materiais, causados pela contratada ou seus prepostos na execução de suas atividades. 

d. fornecer a seus empregados, uniformes completos (camisa, calça e boné) e adequados ao tipo de serviço executado, de modo que os mesmos se apresentem, diariamente, no melhor aspecto de higiene e limpeza possível, com crachá de identificação, por ela subscrito, onde constará, explicitamente, além da sua razão social, o nome do empregado, seu número de registro na empresa. Estes uniformes deverão ter identificação da CONTRATADA;

e. promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas, afastamento por acidentes de trabalho ou por doenças, por outros empregados de igual habilitação, sem que isso acarrete quaisquer ônus para à CMTU-LD;

f. responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados ao pessoal ou ao patrimônio institucional ou material da CMTU-LD ou de terceiros, em face da execução dos serviços, objeto do contrato;

g. apresentar, à fiscalização da CMTU-LD, em no máximo 3 (três) dias da solicitação, ficha de registro e, se houver, termo de rescisão do contrato de trabalho dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste contrato, bem como cópia, autenticada, dos respetivos “holerites”.  

h. solicitar a presença imediata da CMTU-LD, em caso de acidentes durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não danos pessoais e/ou materiais em bens da CMTU-LD ou de terceiros;

i. reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais para a CMTU-LD;

j. manter fiscalização, diariamente, dos serviços contratados, facilitando, de todas as formas, o trabalho de fiscalização pela CMTU-LD;

k. restituir à CMTU-LD, todas as despesas que esta tiver que efetuar para suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em conseqüência da ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados;

l. manter os equipamentos sempre em bom estado de uso e, se constatado alguma irregularidade, providenciar sua imediata substituição;

m. manter um supervisor geral ou responsável técnico com poder de decisão em contato com a CMTU-LD para, sempre que necessário, resolver possíveis falhas na execução dos serviços;

n. executar os serviços, nos termos das especificações, anexos do edital de concorrência, no sentido de propiciar perfeita condição de limpeza e higiene, bem como a conservação dos mobiliários urbanos e/ou outros que fazem parte do objeto do contrato, tais como pisos, paredes, vidros, sanitários, pátios, etc;

o. responsabilizar-se pelo recolhimento das credenciais dos seus empregados que não mais executarão trabalhos nas dependências dos recintos fechados;

p. fornecer e utilizar todos os equipamentos, utensílios e materiais de primeira qualidade, necessários aos serviços, objeto deste contrato, em perfeitas condições de funcionamento e utilidade, adequados às características de cada local e ao objeto deste instrumento;

q. entregar imediatamente à fiscalização da CMTU-LD, os objetos particulares que por porventura venham a serem esquecidos no interior das instalações, por terceiros ou empregados da CMTU-LD, com anotações dos respectivos locais e datas;

r. comunicar à CMTU-LD eventuais irregularidades nas instalações elétricas e hidráulicas das instalações dos sanitários e/ou outros locais, pertinentes ao objeto deste contrato;

s. atender  aos  dispositivos  da  Lei n.º 9.032/95,  apresentando para a CMTU-LD,  até o 15º (décimo-quinto) dia do mês subseqüente ao de competência, cópia de sua folha de pagamento e guias de recolhimento de contribuições ao INSS, sendo tal conduta pré-requisito para a seqüência normal dos pagamentos mensais subseqüentes ao primeiro mês. 

Parágrafo único. A subcontratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, somente poderá se materializar mediante prévia e expressa aceitação por escrito, da CMTU-LD. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CMTU-LD

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da CMTU-LD:

a. Efetuar o pagamento, à CONTRATADA, dentro das condições e prazo estabelecidos na cláusula pertinente deste contrato;

b. Notificar a CONTRATADA, por escrito, caso sejam constatadas eventuais irregularidades ou defeitos na execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções;

c. Manter contatos com a CONTRATADA, sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, os quais deverão ser confirmados também por escrito, em até 3 (três) dias úteis de suas ocorrências;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Por atraso injustificado na execução do contrato ou inadimplência das obrigações, a CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos itens 81 e 86 a 88, da Lei de Licitações, caso não sejam aceitas as justificativas apresentadas por escrito.

§1º. Fica estabelecida a multa de mora, por dia correspondente a 0,2% do valor total do contrato, por atraso até o décimo dia, elevada para 0,5% também até o décimo dia de atraso, em caso de reincidência.

§2º. Tendo em vista a gravidade da infração cometida ou nos casos de persistências dos atrasos que caracterizam o inadimplemento contratual, a CONTRATADA se sujeita ainda às penas estabelecidas no art. 87 da Lei de Licitações, assegurado o direito de defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 20% sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitações públicas e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade que obstará a CONTRATADA de participar de licitações ou de contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção aplicada, ou até que haja a reabilitação da CONTRATADA com o ressarcimento dos prejuízos causados à CMTU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

I - O presente contrato será rescindido pela CMTU-LD quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:

a. Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato;

b. Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à CMTU-LD;

c. A subcontratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação por escrito, da CMTU-LD;

d. Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização da CMTU-LD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato;

e. Decretação da falência, insolvência ou dissolução da CONTRATADA;

f. Alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato;

g. Ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pela CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.   

II - Pela CONTRATADA, quando a CMTU-LD:

a. Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.

§1º. No caso de rescisão contratual pela CMTU-LD, com base nos motivos constantes no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, poderá ela assumir, imediatamente, o objeto do contrato, na forma em que se encontrar;

§2º. Na hipótese de rescisão conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à CONTRATADA, até a rescisão, permanecerão retidos com a CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) motivador (es) do rompimento contratual, sem prejuízo da execução das garantias contratuais;

§3º. Para dar continuidade ao objeto contratual assumido em razão da rescisão do contrato, poderá a CMTU-LD optar pela modalidade que for mais conveniente ao interesse público;

§4º. No caso de concordata preventiva da CONTRATADA, desde que o seu deferimento importe em reflexos na execução do objeto contratual, poderá a CMTU-LD assumir, imediatamente, a respectiva execução, obedecidos os mesmos critérios previstos nos parágrafos anteriores;

§5º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas neste instrumento, ficará sujeita às sanções do §2º da cláusula décima deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CMTU-LD, através de empregados nomeados para esse fim, que serão designados com fiscais de campo e como fiscais de pagamento. Aqueles para acompanhamento, verificação e recebimento provisório dos serviços executados e, estes, para fins de recebimento das faturas encaminhamento e destas para pagamento e verificação da quitação de tributos, de encargos sociais da contratada e da folha de pagamento dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste instrumento.

§1º . Os fiscais de campo, através de vistorias diárias nos locais determinados no edital, verificarão o cumprimento, pela contratada, das condições estabelecidas em contrato. Caso seja constatadas condições diferentes das contratadas (não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório), notificação as falhas, através de correspondência endereçada a contratada, que deverá acusar seu recebimento através de assinatura de representante lega da empresa e providenciar a solução dos problemas apontados, seja por refazer os serviços, seja por sanar as condições para que idêntica situação não ocorra novamente, e ainda, ficará a cargo dos fiscais designados o repasse à contratada de todas as reclamações recebidas os usuários, para análise conjunta das providências;

§2º . O não atendimento às determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização da CMTU-LD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato, poderá motivar a rescisão do mesmo, conforme cláusula décima primeira, alínea d;

§4º . As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos empregados nomeados para fiscalização, deverão ser solicitadas à Diretoria da CMTU-LD em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

§5º . A CMTU-LD constituirá comissão para recebimento definitivo que, transcorridos até 30 (trinta) dias de cada recebimento provisório e, não havendo constatado quaisquer irregularidades aos termos deste contrato, expedirá mensalmente Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR

Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados e comprovados, por escrito, à CMTU-LD, dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e, desde que admitidos como tal, não serão incluídos na contagem dos prazos assumidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Elegem as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente, por mais privilegiado que outro possa parecer, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02(duas) vias de igual conteúdo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

Londrina, 09 de dezembro de 2006.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD.

FRANCISCO CARLOS MORENO

Diretor-Presidente

ANTONIO CARLOS KASPROVICZ



FÁBIO CESAR REALI LEMOS

  Diretor Administrativo-Financeiro



         Diretor de Operações

 VISATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

FAIÇAL JANNANI JUNIOR

Sócio Gerente

TESTEMUNHAS

_________________________                                      ______________________________

Nome:                                                                              Nome:

RG:                                                                                   RG:

